[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Educação, implemente a plataforma digital, denominada “Educa Leme”, que seria uma ferramenta integrada que conecta escola, família e gestão educacional em um único ambiente digital.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a plataforma “Educa Leme” representa um importante avanço na modernização da gestão educacional e no fortalecimento da relação entre a escola e as famílias. Por meio do acesso via celular, pais e responsáveis podem acompanhar, de forma prática e transparente, informações essenciais como frequência escolar, boletins, comunicados oficiais, calendário escolar e dados sobre a merenda escolar 🍎.

A iniciativa contribui para ampliar a participação da família no processo educacional, melhora a comunicação entre a rede municipal de ensino e a comunidade escolar, além de promover maior organização, eficiência administrativa e transparência na gestão pública.

O uso de tecnologias digitais na educação está alinhado às boas práticas de gestão pública e às necessidades atuais da sociedade, tornando o acompanhamento da vida escolar mais acessível, inclusivo e eficiente.

Trata-se de uma ação de relevante interesse público, que fortalece a educação municipal e valoriza a parceria entre poder público, escolas e famílias.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Educação, implemente a plataforma digital, denominada “Educa Leme”, que seria uma ferramenta integrada que conecta escola, família e gestão educacional em um único ambiente digital.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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